
•....~...•.......... '... ,..

."-r.,.
"",'.

EMENTA
ICMS. OMISSÃO DE VENDAS. Fisra1ização t"spt"cítlca d~ Balanço

inicial a um balanço dado no inicio da fiscalização uvantam~nto d~ ~sto-

qu~. Método corrt\to para apurar a aquisição ~ nndas dt" mercadorias sem

docLUnentaçãofiscal. Restou pro'vado a acusação fiscal relativa a saída d~

mercadorias s~m a conlpt'tente documentação. PARCIALMENTE PROCE-

DENTE Dt'cisão UNANIME.

SECRETARIA DA FAZENDA

. "'~"J~', .,~.~.

ESTADO DO CEAR.\.

RELATÓRIO:

Preude-sl:' o presentt'! proc~sso ao auto de Infraçáo dt! oC' 393.H1I95, em ra-

zão de Omissão de VeJlda~ no per,fodo de 01 de jMl.'!iro d~ 91 á 22.05.95 no

montante dI?'R$.29.548,85.

Det~sa tl'!mpestiva

Jul,gamento em Instãncia Sin.~dar dt' PARCL~ PROCEDENCIA

Recurso oficial

Parl?'ct'r da Ass~ssoria Tributária Douta Procuradoria do Estado ratificando .

sent~llça prolatada ~ 1" Instância, d~vidWll~ntt'!adotado pt'la Douta Procuràdor!~ >;;l:.'•. . ..lr.t '. ,
t,.,,-";

do Estado '~~~J~.',.
É O RELATÓRIO

CONSELHO DE RECllRSOS TRIBUTÁRIOS
_ I ;:"ü/0Ct2:.cAMARA -1 '- ~ .:.J

SESSÃO DE 01.103/1999

PROCESSO DE RECURSO NO 002]6195

A. I. N" 393311/95

RECORRENTE. Cdula dç:. JUlg:1Jllélll"O de 1:l I1ü.13tlda

RECORRIDO: Comercio e Representnçóe~ Vitat' ltda

RElATOR: Francisco das Chagas Albuquerque
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Depois do t"xame dos autos, veritlcamos, qu~ o Auto de infração e.m

questão é dt"rivado de lt"vantamento espedfico dt"Dlercadorjas~ de' Balanço

inicial a lml balanço dado no início da tlca1iz.'lção, ret~r~ntt" ao período de 01

dOl.9.5 á 22.0.5.9.5 ..

Todas as planilhas exigidas neste tipo de fiscalização foram devida-

me-nte preenchidas de forma correta por ocasião da fiscalização e al~Dl do

mais, foi realizada pt:.rlcia, que constatou o m~smo tipo de in:fração~ apenas

em montante inferior, o qual não foi constestado pelo o autuado ens.:-jalldo as-

sim que seja levado em considt'raçfl0 os dados ali aprt'sentados.

AsSinl posto, ficando comprovada a acusação fiscal, somos, pela ma-

nutençao da sentença de PARCLi\L PROCEDENCL<\ prolatada em la Instfin-

cia.

É O VOTO
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I~OnSELI:mn::,) F:ELt.,.TüR

Dr.~lsl~Ü ,hs '~hag:1SA Albuquerque

CLJLl
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DECISÃO:

.Vistos~ discutidos e examinados os prt"sentes mItos~em que ~ recorrt"nte Célula de Julga-

mento de la Instancia.

e recorrido Comercio e Rê'!presentações Vital.

RESOLVEl\I os membros da 2a Camara do Conselho de Recursos

Tributários) põr UN.4NJl\.:1IDADE d~ votos conht'!cer do recurso oficial negar-lhe provi-

mento para fim.ide cootirnlar a decisão P.t\RCIALMENTE CONDENATÓRIA recorrida

nos termos do rdator e da Douta Procuradoria do Estado.
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